
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEçÃO TNTERNO N.e O2l2O23 - 1 (um) Mestre do

Tráfego Local

(ao abrigo de Contrato de Trabalho por Tempo lndeterminado a celebrar nos termos

do Código do Trabalho e demais legislação laboral privada aplicável)

RETTFTCAçÃO

Por terem sido publicadas com inexatidão as normas de contratação e seleção, relativas

ao processo de recrutamento e seleção interno n.e 2/2023, procede-se à sua retificação:

Assim,

Onde se lê

"Concluída o Avolioçõo Curricular, o Júri eloboro Relatório Preliminar e notifica todos os

Condidatos, vio emoil, sendo-lhes concedido um prozo de 5 (cinco) dias úteis para dizerem o que

se lhes oferecer, querendo."

Deve ler-se

"Concluído a Avoliação Curriculor, o Júri elobora Relatório Preliminar e notifica todos os

Candidatos, via emoil, sendo-lhes concedido um prozo de 3 (três) dias úteis paro dizerem o que

se lhes oferecer, querendo."

Funchal, 11 de dezembro de 2023

?0' A Presidente do Conselho de Administração,
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